
P
: 

E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 6
 -

 0
8
/0

4
/2

6
  

B
6
-B

7
 -

 
P

: 
E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 6
 -

 0
8
/0

4
/2

6
 

B
6
-B

7
 -

 

S
u
p

o
rt

e
 G

ra
fi

co
 -

 E
S

T
A

D
O

C
O

R
V

V
 1

9
/1

2
/1

1

?
*

*
?

n
e

w
su

p
?

*
*

?

NOTAS E INFORMAÇÕES

A
Secretaria  Nacional  do  Consumidor  
(Senacon),  do  Ministério  da  Justiça  e  
Segurança  Pública,  publicou  recente-
mente no Diário  Oficial  da  União uma  
portaria em que obriga as plataformas 

digitais de transporte e delivery a detalharem aos 
seus clientes a composição do preço do serviço rea-
lizado por um motorista ou entregador.

Não está claro o que o consumidor ganha ao to-
mar conhecimento do  quanto aufere  cada agente 
econômico envolvido nos serviços de transporte e 
de entrega por aplicativos. Transparência é sempre 
bom, especialmente em se tratando de preços, mas 
nesse  caso  parece  improvável  que  o  consumidor  
seja impelido a mudar de ideia e descartar o serviço 
se souber qual é a remuneração dos trabalhadores e 
qual é o ganho das plataformas digitais.

Portanto,  é  lícito  supor  que  o  objetivo  real  do  
governo Lula seja o de constranger as empresas que 
intermedeiam esses serviços e, ao mesmo tempo, 
de aparentar preocupação com a exploração do tra-
balho por aplicativo. Incapaz até aqui de entender 
as demandas dos trabalhadores desse ramo de ativi-
dade, o governo improvisa medidas para dar a sensa-
ção de que está fazendo algo por esses milhões de 
eleitores Brasil afora.

Para isso, o governo petista faz o que sabe fazer 
de  melhor:  instrumentaliza  instâncias  do  Estado  
para fins eleitorais. Nesse caso, a Senacon, ao que 
tudo indica, usou de suas prerrogativas na área do 
Direito do Consumidor para tratar de assuntos da 
área  do  Direito  do  Trabalho  –  o  que  constituiria  
desvio  de  finalidade.  Afinal,  a  remuneração  pelo  
trabalho não é problema do consumidor.

Há poucos dias, o governo apresentou uma pro-
posta de regulamentação das entregas por aplicati-
vos, com pagamento mínimo e adicional por quilô­
metro rodado. No evento em que o projeto foi apre-
sentado, tal como se estivesse num comício, o mi-
nistro-chefe  da  Secretaria-Geral  da  Presidência,  
Guilherme Boulos, afirmou que os aplicativos co-
bram “uma taxa de agiotagem”. Boulos pode ser a 
face da nova liderança de esquerda, mas o palavró­
rio recende ao velho sindicalismo.

O problema, para Lula, Boulos e para a esquerda 
brasileira em geral, é que o novo mundo do traba-
lho  é  território  estrangeiro  para  quem  se  fez  na  
política investindo na luta de classes. Os trabalha-
dores da  era  digital  prezam  a  liberdade  e  enten-
dem a intervenção estatal como prejudicial a seus 
interesses.

Lula, no entanto, continua fazendo promessas, 
nas quais cada vez menos gente acredita, conforme 
se infere pelas mais recentes pesquisas de intenção 
de votos. Na campanha eleitoral passada, Lula dizia 
que a regulamentação da atividade dos motoristas 
e entregadores de aplicativos seria uma prioridade 
de sua gestão. Não foi: no primeiro ano de mandato, 
o presidente instalou um “grupo de trabalho” para 
discutir um projeto para a categoria e, desde então, 
pouco avançou. Ou seja, como um bom demagogo, 
Lula da Silva só trata o tema como prioritário em 
ano eleitoral. l

Para constrangê-los, governo manda

aplicativos de transporte e entrega

detalhar seu preço

Lula vilaniza
aplicativos

Vendas de veículos sobem 37,9% em um ano

Automóveis Números de março

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
NO PARQUE PENHINHA NO MUNICÍPIO DE ARUJÁ. ENDEREÇO: AVENIDA 
ANDRÉ FRANCO MONTORO, S/N, ESTÂNCIA ARUJÁ, ARUJÁ/SP. Disputa: dia 
02/06/2026 às 10:00 horas. 
Edital(is) através do site www.novobbmnet.com.br e também através do site 
oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras.

Renan Ramos de Lucena
Secretário Municipal de Turismo e Lazer

Prefeitura Municipal de Arujá, 07 de abril de 2026

DΕΜΟΝΣΤΡΕ ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ Ε 

DΕΧΙΣΟΡΕΣ ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
ΤΡΑΝΣΦΟΡΜΑ  
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 
ΕΜ ςΑΛΟΡ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com inves∂dores.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS DE CAMPINAS E REGIÃO

Data: 14 de abril de 2026
1ª Convocação: 9h30min   2ª Convocação 10h

Local: Rua Adalberto Panzan, nº 92 – TIC – Campinas – SP
Convidamos todas as empresas pertencentes a categoria econômica de transportes rodoviários de cargas com 
equipamentos de duas ou diversas rodas ou eixos; logística; operadores de transporte multimodal (OTM) de cargas; 
intermodal; ‘’courrier’’; transporte de documentos e malotes; movimentação de cargas por qualquer tipo de veículo, ou 
qualquer outro que mantenha serviço de translado de bens, documentos, mercadorias, produtos acabados ou não, sejam 
bem próprio ou de terceiros, com frota própria, de terceiros ou cooperativados (exceto no transporte por motofrete e 
exceto no comércio armazenador), na conformidade do que dispõe o estatuto, para comparecerem à Assembleia Geral 
Extraordinária, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
1 - Análise e deliberação sobre as pautas de reinvindicações dos sindicatos profissionais;
2 - Análise e deliberação de contribuição assistencial patronal;
3 - Assuntos Gerais.
Sua omissão ou sua ausência lhe retira qualquer direito a futuras reclamações e o submete às decisões da Assembleia 
Geral. O direito de voto é garantido a todo empresário do TRC ou representante legal da empresa, munido de procuração 
com poderes específicos para esse fim.

Campinas, 08 de abril de 2026
RAFAELA COZAR SILVA - Presidente

A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 90.024/2026
Contratante (UASG) nº 180216
SEI nº 060.00004662/2026-82
Objeto: Aquisição de insumos hospitalares (seringa, agulha e tubo de coleta) para o Núcleo de 
Suprimento e Patrimônio – São Paulo/SP
Valor total da contratação: R$ 145.410,00
Data da sessão pública: 23/04/2026 (horário de Brasília)
Critério de julgamento: menor preço por grupo
Modo de disputa: aberto
Preferência ME/EPP/Equiparadas: sim

No  melhor  resultado  para  o  
mês em 13 anos, as vendas de 
veículos zero­quilômetro tive-
ram crescimento de 37,9% em 

março,  no  comparativo  com  
igual período de 2025, chegan-
do a 269,5 mil unidades. Divul-
gado ontem pela Fenabrave, en-

tidade que representa as con-
cessionárias, o número englo-
ba  carros  de  passeio,  comer-
ciais leves, caminhões e ônibus.

Frente a fevereiro, o aumento 
foi de 45,6%. Ambas as compara-
ções  são  feitas  ante  meses  de  
carnaval, o que reduz o número 
de dias úteis. Além do calendá­
rio, houve um aumento no rit-
mo de vendas, que permitiu o 
maior número de veículos ven-

didos  para  o  mês  desde  2013,  
quando  foram  emplacadas  
283,9 mil unidades em março.

Com isso, o primeiro trimes-
tre terminou com 625,1 mil veícu­
los vendidos, 13,3% acima do to-
tal registrado nos três primeiros 
meses de 2025. l EDUARDO LAGUNA

SINDAESP - Sindicato das Empresas de Administração no Estado de São Paulo
CNPJ nº 09.053.598/0001-51

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Pelo presente, ficam convocadas todas as empresas representadas pelo SINDAESP - Sindicato das Empresas de 
Administração no Estado de São Paulo, associadas ou não, para com fundamento na Lei nº 14.309/2022, o qual 
dispõe que todas as reuniões, deliberações e votações das organizações da sociedade civil poderão ser feitas 
virtualmente, para se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada na forma Híbrida, no dia 15 de abril 
de 2026, às 16 horas, de forma simultânea na sede do Sindicato na Avenida Paulista nº 1159 Cj. 1316, e em ambiente 
virtual, cujo link deverá ser previamente solicitado no e-mail sindaesp@sindaesp.com.br, com até 3 (três) dias de 
antecedência. A Assembleia se realizará às 16h00, em primeira convocação com 2/3 das representadas em condições 
de votar ou 30 minutos após, com qualquer número de presentes, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
1) Outorga de poderes à Diretoria do SINDAESP para negociação com os Sindicatos da Categoria Profissional 
objetivando a assinatura de Acordo Coletivo e/ou Convenção Coletiva referente ao período de 01 de setembro de 
2026 a 31 de agosto de 2027; 2) Autorização para discussão, votação e aprovação da pauta de reivindicações da 
Categoria Econômica, que serão feitas junto às Entidades e Sindicatos profissionais dos Administradores e 
Representantes de Empregados das Empresas de Administração em toda a base territorial representada por este 
sindicato, referente ao ano 2026/2027; 3) Discussão e deliberação sobre a outorga ou não do comum acordo para a 
instauração de dissídio coletivo caso as negociações não se concretizem; 4) Discussão e aprovação da Contribuição 
Assistencial Negocial Patronal de representação da categoria econômica.

São Paulo, 08 de abril de 2026 - Joaquim Carlos Dias - Presidente

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 8 DE ABRIL DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

ΥΝΙΧΑ − ΥΝΙ℘Ο DΑ ΑΓΡΟΙΝD∨ΣΤΡΙΑ ΧΑΝΑςΙΕΙΡΑ
Ε DΕ ΒΙΟΕΝΕΡΓΙΑ DΟ ΒΡΑΣΙΛ

Ρυα Φυνχηαλ, ν≡ 418, χονϕυντο 1402 − ςιλα Ολmπια − 04551−060 − Σο Παυλο − ΣΠ
Φονε (11) 3093 4949 − ΦΑΞ (11) 3812 1416

ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
Dε χονφορmιδαδε χοm ο δισποστο νοσ αρτιγοσ 20 ε 26 δο Εστατυτο Σοχιαλ, φιχαm 
χονϖοχαδοσ οσ Σρσ. Ασσοχιαδοσ δα Υνιο δα Αγροινδστρια Χαναϖιειρα ε δε Βιοενεργια 
δο Βρασιλ − ΥΝΙΧΑ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ/ΜΦ σοβ ο ν≡ 01.924.579/0001−41, παρα σε 
ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, εm συα σεδε σοχιαλ, λοχαλιζαδα να Ρυα 
Φυνχηαλ, ν≡ 418, χονϕυντο 1402, Σο Παυλο � ΣΠ, εm 28 δε αβριλ δε 2026, ◊σ 14:00 
ηορασ, α φιm δε δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: �1. Απρεσενταο, δεβατε 
ε απροϖαο δε χοντριβυιο πεχυνι〈ρια εξτραορδιν〈ρια, φιξαδα πορ σευ Χονσεληο 
Dελιβερατιϖο, νοσ τερmοσ δο παρ〈γραφο 4≡, δο αρτιγο 17 δε σευ Εστατυτο Σοχιαλ, παρα 
δεφεσα δοσ ιντερεσσεσ δο σετορ συχροενεργτιχο, εm εσπεχιαλ παρα ο δεσενϖολϖιmεντο 
δε προϕετο παρα φοmενταρ α παρτιχιπαο δο ετανολ χοmβυστϖελ νο mερχαδο δε ϖαρεϕο; 
ε 2. Ρελατοσ ε εσχλαρεχιmεντοσ εϖεντυαλmεντε σολιχιταδοσ πελοσ ασσοχιαδοσ χονφορmε 
Εστατυτο Σοχιαλ, σε νεχεσσ〈ριο.�. Νοσ τερmοσ δο αρτ. 23, δο Εστατυτο, νο ηαϖενδο α 
πρεσενα συφιχιεντε δε ασσοχιαδασ παρα α ινσταλαο δοσ τραβαληοσ δα Ασσεmβλεια εm 
πριmειρα χονϖοχαο, φιχαm οσ Σρσ. Ασσοχιαδοσ δεσδε ϕ〈 χονϖοχαδοσ παρα υmα ουτρα, 
εm σεγυνδα χονϖοχαο, α σε ρεαλιζαρ νο mεσmο δια ε λοχαλ, ◊σ 14:10 ηορασ, χοm 
θυαλθυερ νmερο δε ασσοχιαδασ. Σο Παυλο, 08 δε αβριλ δε 2026. Χαρλοσ Υβιραταν 
Γαρmσ � Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο.

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90001/2026 − ΥΑΣΓ 413007
Προχεσσο ν≡ 53532.002242/2025−52. Χοντραταο δε σερϖιοσ χοντινυαδοσ 
δε ϖιγιλνχια οστενσιϖα παρα ο πρδιο σεδε δα Γερνχια Ρεγιοναλ νοσ 
Εσταδοσ δε Περναmβυχο, Παραβα ε Αλαγοασ (ΓΡ06), δα Αγνχια Ναχιοναλ δε 
Τελεχοmυνιχα⌡εσ � Ανατελ.
Εντρεγα δασ προποστασ: 08/04/2026, α παρτιρ δα πυβλιχαο νο στιο: ηττπσ://ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 24/04/2026, ◊σ 9η00.
Εσχλαρεχιmεντοσ ε ιmπυγνα⌡εσ: χλαυδιοmοονεν≅ανατελ.γοϖ.βρ ε αρmανδο.
χορρεια≅ανατελ.γοϖ.βρ

ΦℑΒΙΟ DΕΛΜΙΡΟ ΜΑΡΤΙΝΣ
Γερεντε Ρεγιοναλ Συβστιτυτο νοσ Εσταδοσ δε Περναmβυχο, Παραβα ε 

Αλαγοασ − ΓΡ06

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο DΕ ΡΕΣΥΛΤΑDΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν, νο υσο 
δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε ο Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 01/2026 � Προχεσσο 
Αδmινιστρατιϖο ν° 055/2026, Οβϕετο: Ρεγιστρο δε πρεοσ ϖισανδο α χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα 
πρεσταο δε σερϖιοσ δε ινσταλαο ε mανυτενο πρεϖεντιϖα ε χορρετιϖα δε αρ χονδιχιοναδο χοm φορνεχιmεντο 
δε πεασ ε σερϖιοσ, χονφορmε ασ θυαντιδαδεσ εσταβελεχιδασ, βεm χοmο ελαβοραο δε ΠΜΟΧ − Πλανο δε 
Μανυτενο ε Χοντρολε δοσ χονδιχιοναδορεσ δε αρ παρα ασ υνιδαδεσ θυε εσπεχιΞχαm, χονφορmε α Πορταρια δο 
Μινιστριο δα Σαδε ν≡ 3523, δε 28/08/1998, ινχλυινδο mατεριαισ δε λιmπεζα, σενδο ϖενχεδορα α εmπρεσα: ΛΕΑΛ 
ΧΟΜ⊃ΡΧΙΟ Ε ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο DΕ ΡΕΦΡΙΓΕΡΑ∩℘Ο ΛΤDΑ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ ν≡ 34.146.031/0001−77, πελο ϖαλορ 
γλοβαλ δε Ρ∃ 448.752,00, εmβασαδα νο Αρτ. 28, ινχισο Ι, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα 
Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 73/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο 
ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ. 

Μογι Μιριm, 07 δε αβριλ δε 2026.
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ�

Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν 
Πρεσιδεντε

Companhia de Engenharia 
de Tráfego - CET

CNPJ 47.902.648/0001-17

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET a se reunir 
em Assembleia Geral Ordinária, no dia 30 de abril de 2026, às 10h00 (dez horas), na sede social, na Rua 
Barão de Itapetininga, 18 - 14º andar, nesta Capital do Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1. Tomar conhecimento do Relatório da Administração e examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras do exercício findo em 31.12.2025; e 2. Outros assuntos. São Paulo, 01 de 
abril de 2026. Milton Roberto Persoli - Diretor Presidente respondendo cumulativamente pela Diretoria 
Administrativa e Financeira; Paulo Eduardo Soares Junior - Diretor de Operações; Luana Moraes 

Marcondes dos Santos - Diretora de Representação.

PORTO SERVIÇO S.A.
CNPJ nº 51.430.503/0001-38 | NIRE 35.300.630.637

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2026
A Porto Serviço S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 30 de abril de 2026, às 
15h00, de modo exclusivamente digital, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, §2º-
A, da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução da CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 81”), 
e do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, para deliberarem sobre as seguintes matérias: 
1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras consolidadas da Companhia e de suas controladas, acompanhadas do relatório dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025. 3. Definir o número de membros do Conselho de Administração, observado o limite estatutário, 
para o próximo mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que apreciar as contas 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027. 4. Eleger os membros do 
Conselho de Administração para o próximo mandato, e designar aqueles que ocuparão as funções 
de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração. 5. Fixar a remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026. Informações Gerais: 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica 
“Zoom” (“Plataforma”), com transmissão de imagem, som e possibilidade de exercício do direito de 
voto para cada item da ordem do dia, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia e 
da Resolução CVM 81. Os acionistas ou procuradores que desejarem participar da Assembleia por 
meio da Plataforma deverão se cadastrar por meio de correspondência eletrônica a ser enviada 
à Companhia (ao e-mail: juridico.societario@portoseguro.com.br) e submeter, de forma digital, os 
documentos indicados abaixo, bem como todos os demais documentos e informações que forem 
solicitados pela Companhia, até o dia 28 de abril de 2026, às 15h00, nos termos dos artigos 3º, §2º, 
e 6º, §3º, da Resolução CVM 81. Os e-mails de cadastro dos acionistas ou representantes deverão ser 
enviados com a seguinte indicação de assunto: “Porto Serviço S.A. | AGO de 30.04.2026 - Cadastro 
de Participante”. A escolha do formato exclusivamente digital visa a facilitar o acesso dos acionistas, 
permitindo sua participação independentemente da sua localização geográfica. Para realização de 
seu cadastro, de forma a possibilitar sua participação na Assembleia, nos termos dos artigos 3º, §2º, 
e 6º, §§1º e 3º, da Resolução CVM 81, o acionista, pessoalmente ou por meio de seu representante, 
deverá apresentar os seguintes documentos, conforme aplicável: ACIONISTAS PESSOAS 
FÍSICAS: cópia do documento de identidade, com foto, do acionista. Os acionistas pessoas físicas 
poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, nos termos do artigo 126, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações. ACIONISTAS PESSOAS JURÍDICAS: (i) cópia do estatuto social 
ou contrato social atualizado e os documentos societários que comprovem a representação legal do 
acionista; e (ii) cópia do documento de identidade, com foto, dos respectivos representantes legais. 
Os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados por seus representantes legais ou por 
procurador devidamente constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que não 
precisará ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. FUNDOS DE INVESTIMENTO: 
(i) cópia do regulamento atualizado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de 
voto do fundo, apresentar também o formulário de informações complementares ou documento 
equivalente); (ii) cópia do estatuto ou contrato social atualizado do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; 
e (iii) cópia do documento de identidade, com foto, dos representantes legais do administrador ou 
gestor do fundo, conforme o caso. Os acionistas que sejam fundos de investimento poderão ser 
representados por seus representantes legais ou por procurador devidamente constituído, de acordo 
com os atos constitutivos do fundo de investimento, que não precisará ser acionista, administrador 
da Companhia ou advogado. De forma a facilitar a participação dos acionistas na Assembleia, a 
Companhia não exigirá cópias autenticadas, o reconhecimento de firma de documentos emitidos 
e assinados no território brasileiro, nem a notarização, a consularização e o apostilamento de 
documentos assinados fora do Brasil. No entanto, a tradução simples de quaisquer documentos 
estrangeiros será obrigatória. Os acionistas ou procuradores que solicitarem e obtiverem senha para 
participação na Assembleia deverão, para ter acesso à Plataforma, confirmar eletronicamente que se 
comprometem a: (i) utilizar os convites individuais para acesso à Plataforma única e exclusivamente 
para participação remota na Assembleia; (ii) não transferir ou divulgar os convites individuais a 
qualquer terceiro (acionista ou não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou reproduzir 
a qualquer terceiro (acionista ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio 
virtual durante a realização da Assembleia, sendo a Assembleia restrita ao acionista ou procurador 
participante. As orientações para participação virtual por meio da Plataforma serão enviadas em 
resposta ao e-mail a ser enviado pelos acionistas interessados em participar da Assembleia. A 
Companhia informa que a instalação do Conselho Fiscal dependerá de pedido de acionistas titulares 
de, pelo menos, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto, nos termos do artigo 4º da 
Resolução CVM nº 70/2022. A Companhia informa que o percentual mínimo para solicitação de 
adoção do processo de voto múltiplo é de no mínimo 5% (cinco por cento) do capital votante, nos 
termos do artigo 141, caput, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 3º da Resolução CVM 
nº 70/2022. A requisição do processo de voto múltiplo para eleição de membros do Conselho de 
Administração deverá ser encaminhada, por escrito, à Companhia em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da Assembleia, nos termos do artigo 141, §1º, da Lei das Sociedades por Ações.

Barueri/SP, 08 de abril de 2026
Paulo Sérgio Kakinoff

Presidente do Conselho de Administração

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3158/2025
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα ΛΠD Αρ Χονδιχιοναδο Λτδα − ΧΝΠϑ ν≡ 33.780.037/0001−39, 

παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε νο φορνεχιmεντο δε ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΝΟ ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ ΧΛΙΜΑΤΙΖΑ∩℘Ο ΝΟ 
11≡ ΑΝDΑΡ ΝΑΣ ΣΑΛΑΣ 29 Ε 30 δο ΙΧΕΣΠ, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3448/2026

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα ςσ Τελεχοm Λτδα − ΧΝΠϑ ν≡ 03.259.319/0001−24, παρα 

χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε ΤΕΛΕΦΟΝΕ DΕ ΜΕΣΑ ΑΛΧΑΤΕΛ Ε ΛΙΧΕΝ∩Α DΕ ΡΑΜΑΛ, παρα ο ΙΧΕΣΠ, χοm βασε 

νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.028/2026

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 02.689/2025 � ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧΙΠΙΟ DΕ 
ΟΣΑΣΧΟ ΟΒϑΕΤΟ: ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Α ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ DΕΣΧΑΡΤℑςΕΙΣ 
ΧΟΜΥΝΣ Ε ΗΙΓΙ⊇ΝΙΧΟΣ, χονφορmε Εσπεχι…χα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε σευσ 
Ανεξοσ θυε εσταρ〈 ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/
πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ Προποστασ δε Πρεοσ 
πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ 
DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 09/04/2026 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο 
Π∨ΒΛΙΧΑ: 23/04/2026 ◊σ 10η00mιν.

Οσασχο, 08 δε αβριλ δε 2026.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

Ε D Ι Τ Α Λ   D Ε   Χ Ο Ν ς Ο Χ Α ∩ ℘ Ο
Πελο πρεσεντε, ο Πρεσιδεντε δο ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ ΕΜ ΡΕΣΤΑΥΡΑΝΤΕΣ, 
ΛΑΝΧΗΟΝΕΤΕΣ, ΒΑΡΕΣ, ΒΟΤΕΘΥΙΝΣ, ΧΗΟΠΕΡΙΑΣ, ΧΗΥΡΡΑΣΧΑΡΙΑΣ, ΧΟΣΤΕΛΑΡΙΑΣ, ΦΑΣΤ−
ΦΟΟD, ΒΥΦΦΕΤΣ, ΧΑΦÉΣ, ΧΑΝΤΙΝΑΣ, ΧΑΣΑΣ DΕ ΧΗℑ, ΧΑΣΑΣ DΕ ΛΑΝΧΗΕΣ, ΛΑΝΧΗΟΝΕΤΕΣ 
DΕ ΠΑDΑΡΙΑΣ, ΠΑΣΤΕΛΑΡΙΑΣ, ΠΙZZΑΡΙΑΣ, ΡΟΤΙΣΣΕΡΙΑΣ, ΤΡΑΙΛΛΕΡΣ DΕ ΛΑΝΧΗΕΣ, 
ΛΕΙΤΕΡΙΑΣ, ΕΣΤΑΒΕΛΕΧΙΜΕΝΤΟΣ DΕ ΗΟΣΠΕDΑΓΕΜ ΤΙΠΟ ΗΟΤÉΙΣ, ΑΠΑΡΤ−ΗΟΤÉΙΣ, ΦΛΑΤΣ, 
ΗΟΣΠΕDΑΡΙΑΣ, ΜΟΤÉΙΣ, ΠΕΝΣ∏ΕΣ Ε ΠΟΥΣΑDΑΣ DΕ ΧΑΜΠΙΝΑΣ Ε ΡΕΓΙ℘Ο, ΧΝΠJ Νº 
46.106.746/0001−85, com sede na Rua do Professor, n.º 357, Jardim Proença, em Campinas−SP, 
CONVOCA todos os trabalhadores em Hotéis, Apart−Hotéis, Motéis, Restaurantes, Bares, Buffets, 
Lanchonetes, Choperias, Pizzarias, Sorveterias, Docerias, Bomboniéres, Cafés, Costelarias, 
Pastelarias, Traillers, Hospedarias, Pousadas, Pensões, Casas de Chá e Lanches, Berçários, 
Rostisserias, Lanchonetes de Padarias sediados em Campinas, Itu, Rio Claro, Mogi Mirim, Amparo, 
Hortolândia, Holambra, Valinhos, Vinhedo, Jaguariúna, Louveira, Pedreira, Nova Odessa, Sumaré, 
Monte Mor, Elias Fausto, Capivari, Itatiba, Paulínia e Indaiatuba – SP, para a ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA que realizar−se−á, em primeira convocação, observado o quorum estatutário, no 
dia 13 de abril 2026, às oito horas, no endereço acima, a fim de deliberarem sobre os seguintes itens: a) 
Leitura, discussão e votação da ata da Assembleia anterior; b) Discussão e aprovação da Pauta de 
Reivindicações a ser encaminhada ao Sindicato Patronal, por ocasião da data−base da categoria; c) 
Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar, firmar Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, 
ou instaurar Dissídio Coletivo, caso frustradas as negociações; d) Discussão e fixação de valor a título 
de COTA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL PARA CUSTEIO DE BENEFÍCIOS SOCIAS – CPNCBS ou 
outra modalidade de contribuição para a subsistência do Sindicato, devida pelos trabalhadores ao 
Sindicato. Não havendo quorum em primeira chamada, a Assembleia realizar−se−á às nove horas, do 
mesmo dia, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, na forma do Estatuto Social. 
Campinas, 08 de abril de 2026. ΟΡΙDΕΣ ΡΟDΡΙΓΥΕΣ DΕ ΣΟΥΣΑ − Πρεσιδεντε

Πρεγο ν≡ 089/2026 − ΥΑΣΓ 393003 
N≡ Processo: 50600038962202515. Comunicamos que o edital da licitaο συπραχιταδα, 
πυβλιχαδα νο DΟΥ δε 16/03/2026, φοι αλτεραδο. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα 
εσπεχιαλιζαδα ου χονσ⌠ρχιο δε εmπρεσασ παρα εξεχυο δοσ σερϖιοσ δε οπεραο δε 
τρ〈φεγο ροδοϖι〈ριο α σερ ρεαλιζαδο νασ ροδοϖιασ ΒΡ−116/ΒΑ (τρεχηο Φειρα δε Σαντανα − 
Dιϖισα ΒΑ/ΜΓ) ε ΒΡ−324/ΒΑ (τρεχηο Σαλϖαδορ − Φειρα δε Σαντανα), τοταλιζανδο 676,00 κm. 
Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 4. Νοϖο Εδιταλ: 08/04/2026 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 
17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−5−90089−2026. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 
08/04/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 24/04/2026 
◊σ 16η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ 
mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.

ΝΑΤΗΑΛΙΑ ΠΡΑDΟ ΡΑDΕΛ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΛΤΕΡΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

SINDAESP - Sindicato das Empresas de Administração no Estado de São Paulo
CNPJ 09.053.598/0001-51

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

O SINDAESP - Sindicato das Empresas de Administração no Estado de São Paulo, por sua Diretoria, no uso de suas 
atribuições estatutárias, convoca todos os seus membros e associados, em pleno gozo de seus direitos, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 15 de abril de 2026, em formato híbrido.  
A Assembleia ocorrerá de forma presencial, na sede da entidade, situada na Avenida Paulista, nº 1159, conjunto 
1316, São Paulo/SP, e por meio virtual, mediante acesso ao link que será disponibilizado pela entidade, mediante 
solicitação prévia a ser encaminhada ao e-mail sindaesp@sindaesp.com.br. A instalação da Assembleia dar-se-á em 
primeira convocação, às 16h00, com a presença da maioria absoluta dos associados em condições de votar, e, em 
segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de presentes para a seguinte ordem do dia:  
I - Deliberação para autorizar a Diretoria a proceder com a alteração do endereço da sede do Sindicato.

São Paulo, 08 de abril de 2026. Joaquim Carlos Dias - Presidente

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 - UASG 263101

PROCESSO CETESB Nº 2/2026/309

e.ambiente: 002402/2026-86

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão Eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16, seu 
Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I da LF 
nº 14.133/21, visando Constituição de Ata de Registro de Preços para fornecimento 
de gêneros alimentícios, conforme quantidades, especificações técnicas e demais 
condições constantes deste Edital e seus anexos, visando aquisições futuras 
pela CETESB.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras, www.cetesb.sp.gov.br/ 
acontece/licitações e contratos, www.doe.sp.gov.br/e-negocios-publicos.
Início da abertura da sessão pública: 28/04/2026 às 09h00.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
Sistema COMPRAS.GOV.BR; www.gov.br/compras/pt-br.
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